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DECRETO Nº 225/2024 
 

 

 

 

SUMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar no orçamento do 
Município de Jardim Alegre para o Exercício de 2024 e dá outras 
providências. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JARDIM ALEGRE, Estado do Paraná, SR. JOSÉ ROBERTO 
FURLAN, no uso das atribuições legais conferidas por Lei Municipal n.º 2603/2023 - LOA: 

  

 

D E C R E T A   
 

 
Art.1º-     Fica aberto no orçamento-programa do Município de Jardim Alegre, para o 

exercício de 2024, um Crédito Adicional Suplementar no Valor de R$ 72.000,00 
(Setenta e dois mil reais) mediante as seguintes providências: 

 
 
I – Inclusão nas seguintes dotações orçamentárias: 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 
03 SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO 
 

03.001 DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO  
03.001.04.122.0004.2065 Manutenção das Atividades da Divisão 

de Administração 
 

25 – 4.4.90.52.00.00 – 1000 Equipamentos e Material Permanente 25.000,00 
 TOTAL: 25.000,00 
03.002 DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS  
03.002.04.122.0004.2007 Manutenção dos Recursos Humanos  
44 – 4.4.90.52.00.00 – 1000 Equipamentos e Material Permanente 38.000,00 
 TOTAL: 38.000,00 
04 SECRETARIA MUNICIPAL DE 

FINANÇAS 
 

04.001 DIVISÃO DE FINANÇAS  
04.001.04.122.0005.2074 Manutenção das Atividades da Divisão 

de Finanças 
 

179 – 4.4.90.52.00.00 – 1000 Equipamentos e Material Permanente 9.000,00 
 TOTAL: 9.000,00 
 TOTAL GERAL: 72.000,00 
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Art. 2° - Como recurso para a abertura dos Créditos previstos no artigo anterior, é indicado 
como fonte de recursos o citado no § 1º, do Art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64, abaixo 
especificada; 

 
 
I – ANULAÇÃO:  

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 
02 GABINETE DO PREFEITO  
02.001 GABINETE  
02.001.04.122.0004.2002 Manutenção do Gabinete do Prefeito  
2 – 3.1.90.13.00.00 – 1000 Contribuições Patronais 2.000,00 
 TOTAL: 2.000,00 
03 SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO 
 

03.001 DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO  
03.001.04.122.0004.2005 Divulgação Oficial do Município  
12 – 3.3.90.40.00.00 – 1000 Serviços de Tecnologia da Informação e 

Comunicação 
6.000,00 

15 – 3.3.90.14.00.00 – 1000 Diárias – Civil 12.000,00 
 TOTAL: 18.000,00 
03.002 DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS   
03.002.04.122.0004.2007 Manutenção dos Recurso Humanos  
36 – 3.1.90.94.00.00 – 1000 Indenizações e Restituições Trabalhistas 38.000,00 
 TOTAL: 38.000,00 
03.003 DIVISÃO DE PATRIMÔNIO E 

MATERIAIS 
 

03.003.04.122.0004.2066 Manutenção das Atividades do 
Patrimônio e Materiais 

 

53 – 3.1.90.13.00.00 – 1000 Contribuições Patronais 5.000,00 
 TOTAL: 5.000,00 
04 SECRETARIA MUNICIPAL DE 

FINANAÇAS 
 

04.001 DIVISÃO DE FINANÇAS  
04.001.04.122.0005.2074 Manutenção das Atividades da Divisão 

de Finanças 
 

178 – 3.3.90.93.00.00 – 1000 Indenizações e Restituições 9.000,00 
 TOTAL: 9.000,00 
 TOTAL GERAL: 72.000,00 

 
 
Art. 3° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Edifício da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, aos dois dias do mês de agosto de dois 
mil e vinte e quatro (02/08/2024). 
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DECRETO Nº 226/2024 
 

 

 

 

SUMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar no orçamento do 
Município de Jardim Alegre para o Exercício de 2024 e dá outras 
providências. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JARDIM ALEGRE, Estado do Paraná, SR. JOSÉ ROBERTO 
FURLAN, no uso das atribuições legais conferidas por Lei Municipal n.º 2603/2023 - LOA: 

  

 

D E C R E T A   
 

 
Art.1º-     Fica aberto no orçamento-programa do Município de Jardim Alegre, para o 

exercício de 2024, um Crédito Adicional Suplementar no Valor de R$ 
3.001.786,76 (Três milhões e um mil, setecentos e oitenta e seis reais e setenta 
e seis centavos) mediante as seguintes providências: 

 
 
I – Inclusão nas seguintes dotações orçamentárias: 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 
08 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 

E URBANISMO 
 

08.001 DIVISÃO DE OBRAS E VIAÇÃO  
08.001.15.451.0024.1002 Obras Preliminares, Pavimentação 

Asfáltica e Recap 
 

769 – 4.4.90.51.00.00 –   3000 Obras e Instalações 400.000,00 
846 – 4.4.90.51.00.00 -    3504 Obras e Instalações 250.930,98 
847 – 4.4.90.51.00.00 –   3510 Obras e Instalações 330.000,00 
848 – 4.4.90.51.00.00 –     946 Obras e Instalações 53.100,00 
849 – 4.4.90.51.00.00 –   3946 Obras e Instalações 216.955,78 
850 – 4.4.90.51.00.00 -    1015 Obras e Instalações 13.407,71 
851 – 4.4.90.51.00.00 – 31015 Obras e Instalações 34.592,29 
852 – 4.4.90.51.00.00 – 31072 Obras e Instalações 1.702.800,00 
 TOTAL: 3.001.786,76 
 TOTAL GERAL: 3.001.786,76 

 
 
Art. 2° - Como recurso para a abertura dos Créditos previstos no artigo anterior, é indicado 
como fonte de recursos o citado no § 1º, do Art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64, abaixo 
especificada; 
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I – ANULAÇÃO:  
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 

14 SECRETARIA MUNICIPAL DO 
TRANSPORTE RODOVIÁRIOS 
MUNICIPAIS 

 

14.001 DIVISÃO DOS TRANSPORTES 
RODOVIÁRIOS MUNICIPAIS 

 

14.001.26.782.0038.2025 Manutenção dos Serviços Rodoviários 
Municipais 

 

832 – 4.4.90.52.00.00 – 3504 Equipamentos e Material Permanente 111.633,29 
 TOTAL: 111.633,29 

 
 
II – SUPERÁVIT 

FONTE ESPECIFICAÇÃO VALOR 
504 Outros Royalties e Compensações Financeiras e 

Patr 
139.297,69 

510 Taxas - Exercício Poder de Polícia 330.000,00 
946 Emenda Parlamentar Individual Especial - 

Exercício 2023 
216.955,78 

1000 Recursos Livres 400.000,00 
1015 Cessão Onerosa - Pré-Sal - Lei nº 13.885/2019 34.592,29 
1072 Itaipu Binacional - Prog. Itaipu Mais que Energia - 

Instrumento de Repasse nº 411250 
1.702.800,00 

TOTAL 2.823.645,76 
 
  III – EXCESSO DE ARRECADAÇÃO:    

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 
1.3.2.1.01.0.1.01.00.00.00.00 
– 946 

Remuneração de Depósitos Bancários - 
Principal 

53.100,00 

1.3.2.1.01.0.1.01.00.00.00.00 
– 1015 

Remuneração de Depósitos Bancários - 
Principal 

13.407,71 

TOTAL:  66.507,71 
TOTAL GERAL: 3.001.786,76 

 
 
Art. 3° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Edifício da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, aos dois dias do mês de agosto de dois 
mil e vinte e quatro (02/08/2024). 
 
 
 
 
 
 

JOSÉ ROBERTO FURLAN 
PREFEITO MUNICIPAL 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE 

Estado do Paraná 
 
IV TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº. 057/2020, 
REFERENTE AO PREGÃO 
ELETRONICO Nº. 053/2020, QUE 
ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE 
JARDIM ALEGRE, E A EMPRESA 
TERRA NORTE ENGENHARIA 
AMBIENTAL LTDA EPP. 

 
O MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE, pessoa jurídica de 

direito público, sito a Praça Mariana Leite Félix, nº. 800, Centro, Estado do 
Paraná, neste ato, representado pelo Prefeito Municipal Sr. José Roberto 
Furlan, portador da Cédula de Identidade RG n.º 3.468.417-0-SSP/PR, inscrito 
no CPF/MF sob n.º 571.498.609-15, brasileiro, casado, residente e domiciliada 
neste Município de Jardim Alegre, a seguir denominado CONTRATANTE e de 
outro lado empresa TERRA NORTE ENGENHARIA AMBIENTAL LTDA EPP, 
pessoa jurídica de direito privado, com endereço à Estrada Barra Nova nº 
1.500, gleba Nova Ucrânia, na cidade de Apucarana – Paraná, CEP: 86.800-
000, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 05.465.327/0001-52, neste ato representada 
por seu representante ou Responsável Legal, Senhor Álvaro Gugelmin 
Pereira Jorge, portador da cédula de Identidade RG nº 3.023.770-6 SSP PR, e 
inscrito no CPF/MF nº 462.733.369-20 a seguir denominada CONTRATADA, 
firmam este IV TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 
057/2020, REFERÊNCIA AO PREGÃO ELETRONICO Nº. 053/2020, nos 
termos que seguem:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES 
 

Constitui objeto do presente instrumento, aditivo de valor 
referente ao Contrato Administrativo nº. 057/2020, através da seguinte 
redação:  

I - “Fica prorrogado o prazo de VIGÊNCIA do CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº. 057/2020 até o dia 03 de agosto de 
2025”. 

 
II - “Fica reequilibrado o valor de R$ 302.792,48 (trezentos 
e dois mil, setecentos e noventa e dois reais e quarenta 
e oito centavos), totalizando o valor global do contrato que 
antes era R$ 1.018.360,64 (um milhão, dezoito mil, trezentos 
e sessenta reais e sessenta e quatro centavos), para R$ 
1.321.153,12 (um milhão, trezentos e vinte e um mil, 
cento e cinquenta e três reais e doze centavos)’’ 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO 
    

Ficam ratificadas e permanecem inalteradas todas as 
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demais cláusulas do CONTRATO ADMINISTRATIVO originário não 
explicitamente modificados neste IV TERMO ADITIVO. 

 
E por estarem justos e contratados, firmam o presente 

instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma para um só efeito, 
juntamente com duas testemunhas. 

 
Edifício da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, Estado 

do Paraná, aos dois dias do mês de agosto de dois mil e vinte e quatro 
(02/08/2024). 

 
 
 
 
 

_________________________ 
José Roberto Furlan 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 

___________________________ 
TERRA NORTE ENGENHARIA  

AMBIENTAL LTDA EPP 
Álvaro Gugelmin Pereira Jorge  

Contratada 

      
 
  
 
TESTEMUNHAS: 
 
 

___________________________ 
Adail Magin Martins 
CPF:013.096.029-21 
 

 

___________________________ 
Ana Carolina Camargo Matos 

CPF: 111.473.129-31 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO 
 

TERMO DE COMODATO N°002/2024 
 
 

CONTRATO DE COMODATO, QUE ENTRE SI CELEBRAM A ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE-PARANÁ, E O PRODUTOR RURAL 
CLAUDINEI MOREIRA DO BAIRRO ASSENTAMENTO 8 DE ABRIL. 

 
O Município e Jardim Alegre-Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica-CNPJ/MF n°75.741.363/0001-87, com sede administrativa localizada na Praça 
Mariana Leite Felix n°800 – Centro, nesta cidade de Jardim Alegre-Paraná, neste ato 
representado pelo Senhor Prefeito José Roberto Furlan, inscrito no Cadastro de Pessoa 
Física-CPF n°571.498.609-15 e Registro Geral-RG n°3.468.417-0, doravante 
denominado COMODANTE, em pleno acordo o Conselho Municipal de 
Desenvolvimento Rural Sustentável e Solidário-CMDRSS de Jardim Alegre-Paraná, 
neste ato representado pelo seu presidente eleito, o senhor Albino Lebelein Ribeiro, e 
do outro lado o produtor rural, senhor Claudinei Moreira, inscrito no Cadastro de Pessoa 
Física-CPF n°224.013.218-37 e Registro Geral-RG n°7.659.593-3, residente e 
domiciliado no  Lote n°99 – Comunidade do Café, nesta cidade de Jardim Alegre-
Paraná,  doravante denominada COMODATÁRIO, resolvem firmar o presente 
instrumento que receberá as seguintes cláusulas e condições. 
 
O presente Termo de Comodato tem por objeto, a cessão pelo COMODANTE ao 
COMODATÁRIO, do equipamento a seguir relacionado. 
 
Descritivo do Item: Tanque de resfriamento de leite, 02 ordenhas, monofásico - 

110/220V, com capacidade para 1.000 litros. 
N° de C. Patrimônio: 4407 
N° Nota Fiscal: // 
Data de Aquisição: 11/01/2011 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DAS RESPONSABILIDADES DO COMODANTE:  
 
O COMODANTE responsabiliza-se pela origem do equipamento cedido ao 
COMODATÁRIO. 
 
O Comodante através da Secretaria Municipal da Agricultura e Abastecimento e o 
Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural Sustentável e Solidário (CMDRSS) 
será responsável pela fiscalização de uso e normas. 
 
OBS: A não utilização adequada do equipamento, bem como o descumprimento das 
normas de uso implicará na transferência do equipamento para outro beneficiário. 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DAS RESPONSABILIDADES DO COMODATÁRIO: 
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I) Usar e administrar o equipamento como se próprio fosse obrigando-se a mantê-
lo em perfeitas condições de uso e conservação, até a sua efetiva restituição ao 
COMODANTE, não podendo utilizá-lo em outro município, cedê-lo a qualquer 
título a terceiros sem prévia autorização por escrito do COMODANTE; 

 

II) Utilizar o equipamento da presente cessão em comodato adequadamente, 
observadas as condições do tempo, bem como condições técnicas necessárias à 
correta utilização do equipamento; 
 

III) Fica sobre a responsabilidade do COMODATÁRIO a fiscalização da utilização 
cotidiana do equipamento, como também, prestar contas trimestralmente a 
Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento, através de fichas 
disponibilizados pela mesma; 

 

IV) Permitir que somente, pessoas habilitadas ou por elas supervisionadas, tenham 
acesso ao uso do equipamento sempre que necessário, verificando a observância 
das normas de utilização. 

 

V) O COMODATÁRIO, será responsável pela manutenção necessária, tais como 
consertos ou substituição peças para o bom funcionamento do equipamento, 
enquanto o equipamento permanecer em COMODATO, além de informar 
previamente a comodante sobre a manutenção, seja ela preventiva ou corretiva. 

 

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA: 
 
O presente instrumento terá um prazo de 02 (dois) anos, e em caso de intensão em 
renovar o termo de comodato, o comodatário deverá protocolar pedido com justificativa 
a Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento, 30 dias corridos anteriores ao 
vencimento do presente instrumento, em outro caso, se não houver a intensão de 
renovação, ou a ausência de protocolo de solicitação, o mesmo será rescindido 
imediatamente na data de seu vencimento e será recolhido pela Secretaria Municipal de 
Agricultura e Abastecimento. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO - Este contrato poderá ser modificado no todo ou em parte, 
através de termo aditivo. 
 
 

CLÁUSULA QUARTA - DA RESCISÃO: 
 
Em caso de inexecução, descumprimento total ou parcial deste Termo de Comodato, a 
rescisão dar-se-á automaticamente, independente de notificação judicial ou extrajudicial. 
Em não havendo interesse na continuidade do comodato, ou seja, rescisão por iniciativa 
de uma das partes, esta deverá comunicar a outra, por escrito, com antecedência de três 
dias. 
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CLÁUSULA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO: 
 
A publicação deste instrumento será efetuada pela Administração do Município de 
Jardim Alegre-Paraná, no Diário Oficial do Município e em Jornal de circulação regional. 
 

 

CLÁUSULA SEXTA - DO FORO: 
 

O foro competente para dirimir quaisquer dúvidas e controvérsias deste instrumento é a 
Comarca de Ivaiporã, Estado do Paraná. 
 
E por estarem de acordo com todas as cláusulas e condições, firmam o presente 
instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de testemunhas que 
declaram conhecer seu inteiro teor. 
 

 

 

Município de Jardim Alegre-Paraná, 01 de agosto de 2024. 
 

 

 

 

________________________________                                 ___________________________ 
José Roberto Furlan                                                     Albino Lebelein Ribeiro 
Prefeito Municipal – Comodante                               Presidente do CMDRSS 
 

 
 
 

__________________________                                   
Claudinei Moreira                                             
CPF: 224.013.218.37 - Comodatário                            
 
 
Testemunhas:  
 
 
__________________________                                ____________________________ 
Fábio Henrique Peres                                                 Joyce Aparecida Pifano de Oliveira 
CPF: 115.086.359-51                                                  CPF: 398.107.358-47 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO 
 

TERMO DE COMODATO N°003/2024 
 
 

CONTRATO DE COMODATO, QUE ENTRE SI CELEBRAM A ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE-PARANÁ, E O PRODUTOR RURAL 
ADILSO DE OLIVEIRA DO BAIRRO ASSENTAMENTO 8 DE ABRIL. 

 
O Município e Jardim Alegre-Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica-CNPJ/MF n°75.741.363/0001-87, com sede administrativa localizada na Praça 
Mariana Leite Felix n°800 – Centro, nesta cidade de Jardim Alegre-Paraná, neste ato 
representado pelo Senhor Prefeito José Roberto Furlan, inscrito no Cadastro de Pessoa 
Física-CPF n°571.498.609-15 e Registro Geral-RG n°3.468.417-0, doravante 
denominado COMODANTE, em pleno acordo o Conselho Municipal de 
Desenvolvimento Rural Sustentável e Solidário-CMDRSS de Jardim Alegre-Paraná, 
neste ato representado pelo seu presidente eleito, o senhor Albino Lebelein Ribeiro, e 
do outro lado o produtor rural, senhor Adilso de Oliveira, inscrito no Cadastro de Pessoa 
Física-CPF n°034.231.139-52 e Registro Geral-RG n°8.336.337-1, residente e 
domiciliado no  Lote n°258 – Comunidade São Francisco de Assis – Assentamento 
8 de Abril, nesta cidade de Jardim Alegre-Paraná,  doravante denominada 
COMODATÁRIO, resolvem firmar o presente instrumento que receberá as seguintes 
cláusulas e condições. 
 
O presente Termo de Comodato tem por objeto, a cessão pelo COMODANTE ao 
COMODATÁRIO, do equipamento a seguir relacionado. 
 
Descritivo do Item: Tanque de resfriamento de leite, 02 ordenhas, monofásico - 

110/220V, com capacidade para 1.000 litros. 
N° de C. Patrimônio: 4402 
N° Nota Fiscal: // 
Data de Aquisição: 11/01/2011 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DAS RESPONSABILIDADES DO COMODANTE:  
 
O COMODANTE responsabiliza-se pela origem do equipamento cedido ao 
COMODATÁRIO. 
 
O Comodante através da Secretaria Municipal da Agricultura e Abastecimento e o 
Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural Sustentável e Solidário (CMDRSS) 
será responsável pela fiscalização de uso e normas. 
 
OBS: A não utilização adequada do equipamento, bem como o descumprimento das 
normas de uso implicará na transferência do equipamento para outro beneficiário. 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DAS RESPONSABILIDADES DO COMODATÁRIO: 
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I) Usar e administrar o equipamento como se próprio fosse obrigando-se a mantê-
lo em perfeitas condições de uso e conservação, até a sua efetiva restituição ao 
COMODANTE, não podendo utilizá-lo em outro município, cedê-lo a qualquer 
título a terceiros sem prévia autorização por escrito do COMODANTE; 

 

II) Utilizar o equipamento da presente cessão em comodato adequadamente, 
observadas as condições do tempo, bem como condições técnicas necessárias à 
correta utilização do equipamento; 
 

III) Fica sobre a responsabilidade do COMODATÁRIO a fiscalização da utilização 
cotidiana do equipamento, como também, prestar contas trimestralmente a 
Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento, através de fichas 
disponibilizados pela mesma; 

 

IV) Permitir que somente, pessoas habilitadas ou por elas supervisionadas, tenham 
acesso ao uso do equipamento sempre que necessário, verificando a observância 
das normas de utilização. 

 

V) O COMODATÁRIO, será responsável pela manutenção necessária, tais como 
consertos ou substituição peças para o bom funcionamento do equipamento, 
enquanto o equipamento permanecer em COMODATO, além de informar 
previamente a comodante sobre a manutenção, seja ela preventiva ou corretiva. 

 

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA: 
 
O presente instrumento terá um prazo de 02 (dois) anos, e em caso de intensão em 
renovar o termo de comodato, o comodatário deverá protocolar pedido com justificativa 
a Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento, 30 dias corridos anteriores ao 
vencimento do presente instrumento, em outro caso, se não houver a intensão de 
renovação, ou a ausência de protocolo de solicitação, o mesmo será rescindido 
imediatamente na data de seu vencimento e será recolhido pela Secretaria Municipal de 
Agricultura e Abastecimento. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO - Este contrato poderá ser modificado no todo ou em parte, 
através de termo aditivo. 
 
 

CLÁUSULA QUARTA - DA RESCISÃO: 
 
Em caso de inexecução, descumprimento total ou parcial deste Termo de Comodato, a 
rescisão dar-se-á automaticamente, independente de notificação judicial ou extrajudicial. 
Em não havendo interesse na continuidade do comodato, ou seja, rescisão por iniciativa 
de uma das partes, esta deverá comunicar a outra, por escrito, com antecedência de três 
dias. 
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CLÁUSULA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO: 
 
A publicação deste instrumento será efetuada pela Administração do Município de 
Jardim Alegre-Paraná, no Diário Oficial do Município e em Jornal de circulação regional. 
 

 

CLÁUSULA SEXTA - DO FORO: 
 

O foro competente para dirimir quaisquer dúvidas e controvérsias deste instrumento é a 
Comarca de Ivaiporã, Estado do Paraná. 
 
E por estarem de acordo com todas as cláusulas e condições, firmam o presente 
instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de testemunhas que 
declaram conhecer seu inteiro teor. 
 

 

 

Município de Jardim Alegre-Paraná, 01 de agosto de 2024. 
 

 

 

 

________________________________                                 ___________________________ 
José Roberto Furlan                                                     Albino Lebelein Ribeiro 
Prefeito Municipal – Comodante                               Presidente do CMDRSS 
 

 
 
 

__________________________                                   
Adilso de Oliveira                                             
CPF: 034.231.139-52 - Comodatário                            
 
 
Testemunhas:  
 
 
__________________________                                ____________________________ 
Fábio Henrique Peres                                                 Joyce Aparecida Pifano de Oliveira 
CPF: 115.086.359-51                                                  CPF: 398.107.358-47 
 
 

13

ANO: 2024 / EDIÇÃO Nº 2266 Jardim Alegre, Sexta-Feira, 02 de Agosto de 2024



         Diário Oficial 
Em conformidade com a Lei Municipal Nº 180/2012, com a Lei Complementar nº31/2009     

e com o Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE 

ESTADO DO PARANÁ 
 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 067/2024 

 
EDITAL EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA (ME), EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE (EPP) E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEI), NOS TERMOS DO 
ART. 48, I, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006. 
 
O Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, através do Prefeito Municipal, torna 
público que fará realizar às 08:30 horas, do dia 19/08/2024, a abertura de licitação na 
modalidade Pregão, na forma Eletrônica, tipo Menor Preço por Lote, a preços fixos 
e passível de recomposição, através do Sistema Eletrônico BOLSA NACIONAL DE 
COMPRAS – BNC, no site https://bnccompras.com/Home/Login, objetivando a 
Aquisição de utensílios de copa e cozinha, destinados a manutenção dos 
Departamentos do Município de Jardim Alegre, para o período de 12 (doze) 
meses. 
A documentação completa do edital, objeto da licitação, poderá ser examinada no 
endereço eletrônico da Bolsa Nacional de Compras - BNC, ou no site: 
www.jardimalegre.pr.gov.br. 
Maiores informações através do telefone (043)3475-1256/2107, ou através do e-mail 
licitacao@jardimalegre.pr.gov.br. 
 
 

Jardim Alegre, 02 de agosto de 2024. 
 

 
 

José Roberto Furlan 
Prefeito Municipal  
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Processo Adm: 143/2022 
 
Processo de Compras nº 160/2022 
 
Modalidade: Tomada de Preços nº 
016/2022 

 
 
 

TOMADA DE PREÇOS Nº. 016/2022 - PMJA 
 
 
 
 
 

 
TERMO DE RESCISÃO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 009/2023 

 
 
 
 

 
O Município de Jardim Alegre, pessoa jurídica de direito público, sito a Praça Mariana Leite Félix, 
nº. 800, Centro, Estado do Paraná, neste ato, representado pelo Prefeito Municipal Sr. JOSÉ 
ROBERTO FURLAN, portador da Cédula de Identidade RG n.º 3.468.417-0-SSP/PR, inscrito no 
CPF/MF sob n.º 571.498.609-15, brasileiro, casado, residente e domiciliada neste Município de 
Jardim Alegre, a seguir denominado CONTRATANTE, e a Empresa PAMELLA RIBEIRO LTDA, 
pessoa jurídica de direito privado, com endereço à Rua Jacutinga nº 30, Apartamento 201, 
centro, na cidade de Jardim Alegre – Paraná, CEP: 86.860-000, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 
27.483.526/0001-26, neste ato representada por sua Responsável Legal, Senhora Pamella 
Ribeiro, inscrito no RG nº 29.580.362-9 SSP SP e CPF nº 036.505.209-40 a seguir denominada 
CONTRATADA, acordam e ajustam firmar o presente Contrato, decorrente do resultado da 
licitação, modalidade TOMADA DE PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO, GLOBAL,  nos termos 
da Lei n.º 8.666/93 e suas alterações, assim como pelas condições do Edital de TOMADA DE 
PREÇOS Nº 016/2022, pelos termos da proposta da CONTRATADA datada de 06/02/2023 e 
pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das 
partes.  
 
O presente termo visa rescindir o contrato com a Empresa a PAMELLA RIBEIRO LTDA, 
constantes do Contrato Administrativo n° 009/2023, oriundas do Tomada de Preços n° 016/2022, 
motivado pelos fatos: 
 
A presente rescisão se faz necessária devido a circunstâncias alheias ao seu controle. É 
importante destacar que, conforme previsto no contrato em questão, a execução do objeto 
dependia diretamente da conclusão do contrato 08/2022, cujas atividades eram pré-requisitos 
para o início e conclusão dos trabalhos contratados. 
 
Infelizmente, a empresa era dependente foi rescindido por motivos fogem à nossa esfera de 
influência. A não conclusão deste contrato gerou um impedimento para o cumprimento das 
obrigações estipuladas em nosso contrato de empreitada global. 
 
Segue abaixo a descrição do objeto vencido: 
 
Contratação de empresa, por empreitada global, com fornecimento de materiais e mão de 
obra, para execução da estrutura do Monumento para Lago Municipal Ângelo Santini, com 
execução no prazo de até 120 (cento e vinte) dias. 
 
 
VALOR TOTAL DA OBRA: R$ 69.823,19 (sessenta e nove mil, oitocentos e vinte e três reais 
e dezenove centavos). 
 
 
VALOR TOTAL PAGO: Não houveram valores pagos, considerando que não ocorreu 
execução. 
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Para firmeza e validade, o presente Termo de Rescisão foi lavrado em 02 (duas) vias de igual 
teor, que, perante as testemunhas abaixo indicadas, para todos os fins e efeitos de direito. 
 
 

Jardim Alegre-PR, 05 de junho de 2024. 
 
 
 
 
 

 
 

José Roberto Furlan  PAMELLA RIBEIRO LTDA 

Prefeito Municipal 
Contratante 

 Pamella Ribeiro  
Contratada 

 

 

Testemunhas: 
 
 
 
 
 

 

Adrian Gonçalves 
CPF: 089.297.889-24 

 
 
 
 
 

 

Andrieli Guerra Pereira  
CPF: 093.923.059-31 
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